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EDITAL DE SELEÇÃO – PROGRAMA DE BOLSAS SANTANDER NA TRILHA 

DO INGLÊS – EDIÇÃO 2025 

O International Office da Ânima Educação torna público o presente edital que estabelece 

as normas e procedimentos para a seleção de estudantes e docentes das Instituições de 

Ensino do Ecossistema Ânima Educação, interessados em participar do Programa de 

Bolsas Santander Na Trilha do Inglês – Edição 2025, com acesso à plataforma 

FluencyPass. 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Este edital destina-se à seleção de 14 estudantes e 6 docentes da Graduação e 

Pós-Graduação E2A do Ecossistema Ânima Educação para participação no Programa de 

Bolsas Santander Na Trilha do Inglês, conforme os termos disponíveis no site oficial do 

programa: Acesse aqui. 

Art. 2º. Estudantes participantes de programas como FIES e PROUNI podem se 

inscrever, desde que atendam aos demais critérios deste edital. 

CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

Para Estudantes: 

1. Estar regularmente matriculado em curso de Graduação ou Pós-Graduação E2A 

de uma das Instituições Ânima Educação. 

2. Ter idade mínima de 18 anos no ato da inscrição. 

3. Não estar no primeiro nem no último semestre do curso no momento da inscrição. 

4. Ter média global igual ou superior a 80% até o último semestre cursado. 

5. Não possuir reprovação em disciplinas/UCs e não ter sanções acadêmico-

disciplinares. 

6. Estar adimplente com a Instituição. 

7. Não ter participado de programas anteriores de mobilidade internacional 

oferecidos pelo Santander Universidades. 

8. Atender às condições gerais descritas no site do programa. 

9. Não ser nacional de país cuja língua oficial seja o inglês. 

10. Apresentar uma carta de motivação, conforme orientações no Capítulo IV. 

11. Participar, se convocado, da etapa de entrevista. 

Para Docentes: 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fapp.santanderopenacademy.com%2Fpt-BR%2Fprogram%2Fsantander-na-trilha-do-ingles%3Futm_source%3DAnima%26utm_medium%3DAnima%26utm_campaign%3DSOABR-NTI-Anima&data=05%7C02%7Cgiselle.rubim%40animaeducacao.com.br%7C04e08b8f3e2c490f0eb908ddb8229aa9%7C57095a8cade34706b7d730379e58918b%7C0%7C0%7C638869181077675114%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=jj%2FyLhebfo7twMNhTaqxNgZCqtbPL8sO22yx%2FDiQrtY%3D&reserved=0
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1. Estar em efetivo exercício, com contrato ativo nas Instituições Ânima, durante 

todo o processo seletivo e o período de vigência do programa. 

2. Ter no mínimo 12 meses de vínculo institucional no ato da inscrição. 

3. Não ter registro de penalidades disciplinares. 

4. Não ter participado de programas anteriores de mobilidade internacional 

oferecidos pelo Santander Universidades. 

5. Atender às condições gerais descritas no site do programa. 

6. Não ser nacional de país cuja língua oficial seja o inglês. 

7. Apresentar uma carta de motivação, conforme orientações no Capítulo IV. 

8. Ter participado de atividades ou programas promovidos pela Internacionalização 

Ânima. 

9. Participar, se convocado, da etapa de entrevista. 

CAPÍTULO III – DO BENEFÍCIO 

Art. 3º. O programa disponibilizará 20 bolsas, sendo: 

• 14 bolsas para estudantes 

• 6 bolsas para docentes 

Art. 4º. Cada bolsa inclui: 

• Curso de inglês online na plataforma FluencyPass, com duração de 12 meses 

• Acesso ilimitado, 24 horas, 7 dias por semana 

• 2 aulas de conversação por semana 

• 1 aula particular por mês 

• Teste de nivelamento inicial 

Art. 5º. Despesas não contempladas, como materiais, equipamentos ou acesso à internet, 

são de inteira responsabilidade do bolsista. 

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES 

Art. 6º. As inscrições serão realizadas em duas etapas obrigatórias: 

1ª Etapa – Inscrição na Plataforma Santander: 

• Realizar a inscrição no portal Santander Universidades: Acesse aqui 

2ª Etapa – Inscrição Interna Ânima: 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fapp.santanderopenacademy.com%2Fpt-BR%2Fprogram%2Fsantander-na-trilha-do-ingles%3Futm_source%3DAnima%26utm_medium%3DAnima%26utm_campaign%3DSOABR-NTI-Anima&data=05%7C02%7Cgiselle.rubim%40animaeducacao.com.br%7C04e08b8f3e2c490f0eb908ddb8229aa9%7C57095a8cade34706b7d730379e58918b%7C0%7C0%7C638869181077675114%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=jj%2FyLhebfo7twMNhTaqxNgZCqtbPL8sO22yx%2FDiQrtY%3D&reserved=0
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• Preencher o formulário interno da Ânima: Acesse aqui  

• Enviar, em um único arquivo PDF, os documentos listados abaixo até o dia 

28/09/2025. 

Para Estudantes: 

1. Comprovante da inscrição no portal Santander (print ou PDF). 

2. Histórico escolar na Instituição de Ensino Ânima. 

3. Comprovante de média global (disponível em: Ulife > Serviços > Solicitações 

Online > Declaração de Média Global). 

4. Carta de motivação (máximo 1 lauda/página), abordando: 

o A importância do inglês para sua vida acadêmica e profissional. 

o Como pretende aplicar o conhecimento adquirido. 

o Seu engajamento na comunidade acadêmica. 

5. Comprovante de participação em atividades acadêmicas (se houver). 

Para Docentes: 

1. Comprovante da inscrição no portal Santander (print ou PDF). 

2. Declaração de vínculo (disponível no Meu RH). 

3. Carta de motivação (máximo 1 lauda/página), abordando: 

o A relevância do inglês para sua atuação docente. 

o Como pretende utilizar o idioma em sala de aula, projetos ou 

internacionalização. 

o Impacto esperado na sua prática profissional. 

4. Comprovantes de participação em atividades ou projetos internacionais (se 

houver). 

CAPÍTULO V – DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 7º. O processo de seleção ocorrerá em três fases eliminatórias e classificatórias: 

1. Análise documental e da carta de motivação. 

2. Classificação dos candidatos com base nos critérios estabelecidos Capítulo II. 

3. Entrevista online, via Teams em data e horários escolhidos pela Comissão Avaliadora. 

Candidatos que não estiverem presentes no dia da entrevista serão automaticamente 

desclassificados, independentemente do motivo. 

 

Parágrafo único: As inscrições realizadas dentro do prazo serão analisadas e será 

aplicado um mecanismo de equilíbrio entre as IES Ânima. Os critérios a serem 

https://forms.gle/USA9BMP5LaMQYzXv9
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observados na seleção dos estudantes são, não necessariamente nessa ordem: histórico 

escolar, média global, carta de motivação, Instituição Ânima de origem, ordem de 

inscrição. Para a seleção docente, serão observados os mesmos critérios, excluindo-se o 

histórico escolar. Atender aos requisitos do edital não garante a aprovação. Não haverá 

devolutiva individual da não aprovação dos candidatos. 

Art. 8º. – Critérios de desempate: 

• Estudantes: 

1. Maior média global 

2. Maior participação em atividades acadêmicas 

3. Maior idade 

 

• Docentes: 

1. Maior carga horária contratada na Instituição 

2. Maior tempo de vínculo 

3. Maior participação em projetos institucionais de internacionalização 

 

CAPÍTULO VI – CRONOGRAMA 

Data Atividade prevista 

30/06/2025 a 28/09/2025 - Período de inscrições 

29/09/2025 a 14/10/2025 - Período do processo seletivo 

15/10/2025 

- Data limite para a indicação dos selecionados na 

Plataforma Santander Universidades. 

- Divulgação dos selecionados para o Programa de 

Bolsa Santander Na Trilha do Inglês, através da página 

Internacional das Instituições Ânima: 

https://bit.ly/PaginasInternacionais 

17/10/2025 - Data limite para aprovação dos candidatos pelo 

Santander 

18/10/2025 a 24/10/2025 
- Período para que o candidato confirme sua 

participação na plataforma do Santander 

03/11/2025 - Início do Curso Online 

 

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

https://bit.ly/PaginasInternacionais
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Art. 9º. A participação no programa exige manutenção do vínculo acadêmico 

(estudantes) ou funcional (docentes) durante todo o período do curso. 

Art. 10. Fica vedada a participação de colaboradores do Santander, bem como de todas 

as pessoas envolvidas no Programa, seus cônjuges e parentes até o segundo grau, sob 

pena de desclassificação e de responsabilização nos termos da Lei; 

Art. 11. Todos os candidatos, ao se inscreverem, concordam com os termos deste edital, 

bem como autorizam o uso de imagem, voz e nome para fins institucionais e 

promocionais da Ânima Educação e do Santander. 

Art. 12. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Avaliadora, composta pelo 

International Office da Ânima Educação. 

Art. 13. Dúvidas e informações adicionais devem ser enviadas para: 

international@animaeducacao.com.br. 

Artigo 14. Este Edital entra em vigência na data de sua publicação.  

 

 

24 de junho de 2025 

 

 

mailto:international@animaeducacao.com.br

